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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3832 de 09/08/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA - ME 
Processo: 4944/2021 –Fundo  Municipal de Saúde 
Objeto:  Serviços gráficos. 
Valor: R$ 418,20 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3832 de 09/08/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMEDICA LTDA 
Processo:  5362/2022   Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de laboratório. 
Valor: R$   63.566,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ENZIPHARMA PRODUTOS MÉDICOS LABORATORIAIS LTDA 
Processo:  5361/2022   Fundo  Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de laboratório. 
Valor: R$  99.005,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: C&W COMÉRCIO EM GERAL EIRELI 
Processo:  5363/2022   Fundo  Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de laboratório. 
Valor: R$  2.488,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PERES DE FARIA FARMÁCIA LTDA 
Processo:  5446/2022   Fundo  Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 
Valor: R$  14.936,82 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SULLAB COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Processo:  5364/2022   Fundo  Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de laboratório. 
Valor: R$  137.477,67 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: EMBALAGENS DISTRIBUIDORA ALÉM PARAIBA LTDA 
Processo:  5432/2022   Secretaria  Municipal de Culura 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$  1.959,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: EMBALAGENS DISTRIBUIDORA ALÉM PARAIBA LTDA 
Processo:  5432/2022   Secretaria  Municipal de Culura 
Objeto: Aquisição de material de limpeza. 
Valor: R$  1.959,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 
Processo:  5792/2022   Secretaria  Municipal de Culura 
Objeto: Aquisição de vidro temperado para atender as necessidades da Secretaria. 
Valor: R$  2.965,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA-ME 
Processo:  5792/2022   Secretaria  Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material esportivo. 
Valor: R$ 27.086,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PORTARIA Nº 615/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5469/2022 de 19/07/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora ELIANE FERREIRA DA COSTA, matrícula 
1095/01, ocupante do cargo de MERENDEIRA B, pertencente ao quadro 
de provimento efetivo, sendo computado o período de AGOSTO/2013 a 
AGOSTO/2018. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 01/08/2022 a 
29/09/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de agosto de 2022. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 616/2022 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 038/2022 da Secretaria 
de Ordem Pública, de 21/07/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Cessar o adicional de insalubridade correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do servidor FELIPE VEIGA DA SILVA, matrícula 
1642/01. Lotado na SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA. 
   
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 08 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 620/2022 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5693/2022 de 27/07/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, NOEMA AFFONSO BAPTISTA, matrícula nº 
1517/02, do cargo em comissão de COORDENADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, símbolo DAS-4. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 31 de julho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 08 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


